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De justiça e injustiça 
O que esteve em discussão no Supremo Tribunal Federal na quarta-feira e continua em 

discussão na sociedade é o que torna a justiça mais justa: a presunção de inocência até a sentença 

tramitada em julgado, ou a prisão depois da condenação em segunda instância? É um embate 

eletrizante entre a “letra fria da lei” e uma realidade de profunda injustiça, que pode definir o 

futuro dos envolvidos na Lava Jato e até do ex-presidente Lula, que não tem foro privilegiado.  

O tema é tão controverso que houve um empate de 5 a 5 entre os supostamente maiores 

conhecedores da Constituição do Brasil e foi decidido pelo voto de Minerva da presidente 

Cármen Lúcia a favor da prisão em segunda instância – ou seja, por um tribunal de Justiça ou 

um tribunal regional federal. Como deu 6 a 5, o debate continua, aliás, para cobrir as falhas do 

Processo do Código Penal, que permite um festival de recursos e impede que seja feita justiça 

quando o criminoso é endinheirado e de colarinho branco.  

Os argumentos dos dois lados merecem reflexão. Os que se agarram ao princípio da “presunção 

de inocência” alegam que é um risco mandar prender um réu na segunda instância se, depois, 

ele pode ser declarado inocente por um tribunal superior. Seria, segundo eles, a injustiça 

prevalecendo sobre a justiça. E acrescentam que os réus, sobretudo fora dos grandes centros e 

dos holofotes, podem ficar nas mãos de tribunais contaminados por disputas paroquiais ou pelo 

Poder Executivo local.  

No lado oposto, os que defendem a prisão já na condenação em segunda instância lembram a 

constrangedora lentidão da Justiça, o festival de recursos que prorrogam decisões e enriquecem 

advogados por décadas e o quanto os réus ricos se dão bem e os pobres se dão mal. Assim como 

não é possível falar que a reforma do ensino médio vai tornar o sistema mais injusto socialmente 

(?!), não se pode imaginar que o cumprimento de pena tempestivamente tornará o sistema mais 

injusto juridicamente. A realidade da Justiça no Brasil é estridente.  

[…]                      (O Estado de SP, 07/10/2016, coluna de Eliane Cantanhêde) 

*************************************************************************** 

 
Sem título. Untitled. Ohne Titel. Brasília, 1972 (Foto de Boris Cossoy) 

[…] A forma humana surge onde não se espera, deslocada no meio em que está, ou então ela 

mesma se desloca de outro modo, levemente, ao ser figurada pela máscara, pelo manequim, e 

às vezes por imagens de publicidade ou de televisores. A força da composição leva uma 

estátua de pedra, sumária nos seus traços, encarnar uma humanidade para quem a justiça é 

violência. […] (Texto de Jorge Coli) 
 

Aqui trata-se da instituição (Judiciário), do conceito abstrato de justiça (no sentido de estabelecer aquilo que é 

moralmente justo), da figura Justitia que simboliza a justiça ou do sistema jurídico de forma mais ampla? 
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(Auszug aus dem Gerichtsverfassungsgesetz) 
 
Vierter Titel - Schöffengerichte 
§ 28  
Für die Verhandlung und Entscheidung der zur Zuständigkeit der Amtsgerichte gehörenden 
Strafsachen werden, soweit nicht der Strafrichter entscheidet, bei den Amtsgerichten 
Schöffengerichte gebildet. 
§ 29  
(1) Das Schöffengericht besteht aus dem Richter beim Amtsgericht als Vorsitzenden und zwei 
Schöffen. Ein Richter auf Probe darf im ersten Jahr nach seiner Ernennung nicht Vorsitzender 
sein. 
(2) Bei Eröffnung des Hauptverfahrens kann auf Antrag der Staatsanwaltschaft die Zuziehung 
eines zweiten Richters beim Amtsgericht beschlossen werden, wenn dessen Mitwirkung 
nach dem Umfang der Sache notwendig erscheint. Eines Antrages der Staatsanwaltschaft 
bedarf es nicht, wenn ein Gericht höherer Ordnung das Hauptverfahren vor dem 
Schöffengericht eröffnet. 
§ 30  
(1) Insoweit das Gesetz nicht Ausnahmen bestimmt, üben die Schöffen während der 
Hauptverhandlung das Richteramt in vollem Umfang und mit gleichem Stimmrecht wie die 
Richter beim Amtsgericht aus und nehmen auch an den im Laufe einer Hauptverhandlung zu 
erlassenden Entscheidungen teil, die in keiner Beziehung zu der Urteilsfällung stehen und die 
auch ohne mündliche Verhandlung erlassen werden können. […] 
  
Fünfzehnter Titel - Gerichtssprache 
§ 184  
Die Gerichtssprache ist deutsch. Das Recht der Sorben, in den Heimatkreisen der sorbischen 
Bevölkerung vor Gericht sorbisch zu sprechen, ist gewährleistet. 
§ 185  
(1) Wird unter Beteiligung von Personen verhandelt, die der deutschen Sprache nicht 
mächtig sind, so ist ein Dolmetscher zuzuziehen. […] 
§ 187  
(1) Das Gericht zieht für den Beschuldigten oder Verurteilten, der der deutschen Sprache 
nicht mächtig ist oder der hör- oder sprachbehindert ist, einen Dolmetscher oder Übersetzer 
heran, soweit dies zur Ausübung seiner strafprozessualen Rechte erforderlich ist. Das Gericht 
weist den Beschuldigten in einer ihm verständlichen Sprache darauf hin, dass er insoweit für 
das gesamte Strafverfahren die unentgeltliche Hinzuziehung eines Dolmetschers oder 
Übersetzers beanspruchen kann. 
(2) Erforderlich zur Ausübung der strafprozessualen Rechte des Beschuldigten, der der 
deutschen Sprache nicht mächtig ist, ist in der Regel die schriftliche Übersetzung von 
freiheitsentziehenden Anordnungen sowie von Anklageschriften, Strafbefehlen und nicht 
rechtskräftigen Urteilen. Eine auszugsweise schriftliche Übersetzung ist ausreichend, wenn 
hierdurch die strafprozessualen Rechte des Beschuldigten gewahrt werden. Die schriftliche 
Übersetzung ist dem Beschuldigten unverzüglich zur Verfügung zu stellen. An die Stelle der 
schriftlichen Übersetzung kann eine mündliche Übersetzung der Unterlagen oder eine 
mündliche Zusammenfassung des Inhalts der Unterlagen treten, wenn hierdurch die 
strafprozessualen Rechte des Beschuldigten gewahrt werden. Dies ist in der Regel dann 
anzunehmen, wenn der Beschuldigte einen Verteidiger hat. 
 
cf. https://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gvg/englisch_gvg.html 


